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1) LEI N.13.294, DE 6 DE JUNHO DE 2016 - Dispõe sobre o prazo para emissão de recibo de 
quitação integral  de débitos de qualquer natureza pelas instituições integrantes do Sistema 
Financeiro Nacional, nos termos da Lei no 4.595, de 31 de dezembro de 1964.
2)  RECOMENDAÇÃO  N.  22,  DE  06  DE  JUNHO  DE  2016 –  CNJ  -  Recomenda  aos 
Tabelionatos  de  Notas  que  procedam  a  realização  de  inventário,  partilha,  separação 
consensual, divórcio consensual e extinção consensual de união estável, quando houver filhos 
ou herdeiros emancipados.

LEGISLAÇÃO FEDERAL

LEI N.13.294, DE 6 DE JUNHO DE 2016

Dispõe  sobre  o  prazo  para  emissão  de  recibo  de  
quitação integral de débitos de qualquer natureza pelas  
instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional,  
nos termos da Lei no 4.595, de 31 de dezembro de 1964.

O  VICE-PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA,  no  exercício  do  cargo  de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço  saber  que  o  Congresso  Nacional  decreta  e  eu  sanciono  a 
seguinte Lei:

Art. 1º As instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, nos 
termos da Lei n. 4.595, de 31 de dezembro de 1964, são obrigadas a emitir  
recibo de quitação integral de débitos de qualquer natureza, quando requerido 
pelo  interessado,  no  prazo  de  dez dias  úteis,  contado  da comprovação  de 
liquidação integral do débito, por meios próprios ou por demonstração efetuada 
pelo interessado.

§ 1º O disposto no caput não se aplica às hipóteses em que a lei haja 
determinado  procedimentos  e  prazos  específicos,  devendo  a  instituição 
financeira esclarecer tais situações excepcionais no documento ou protocolo 
que fornecer em resposta ao requerimento do interessado.

§ 2º No caso de contratos de financiamento imobiliário,  a instituição 
financeira fornecerá o termo de quitação no prazo de trinta dias a contar da 
data de liquidação da dívida.

Art. 2º (VETADO).
Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de sua 

publicação oficial.
Brasília,  6  de  junho  de  2016;  195º  da  Independência  e  128º  da 

República.

MICHEL TEMER
Henrique Meirelles

Fábio Medina Osório
Alexandre Antonio Tombini



(DOU 07/06/2016, Seção 1, n. 107, p. 1)

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

RECOMENDAÇÃO N. 22, DE 06 DE JUNHO DE 2016

Recomenda aos Tabelionatos de Notas que procedam a  
realização de inventário, partilha, separação consensual,  
divórcio  consensual  e  extinção  consensual  de  união  
estável, quando houver filhos ou herdeiros emancipados.

A  CORREGEDORA  NACIONAL  DE  JUSTIÇA,  Ministra  NANCY 
ANDRIGHI, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o poder de fiscalização e normatização pelo Poder 
Judiciário segundo o disposto nos arts.  103-B, § 4º, I  e III,  e 236, § 1º,  da 
Constituição  Federal  de  1988,  e  no  art.  8º,  X,  do  Regimento  Interno  do 
Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  adoção  de  medidas  uniformes 
quanto à aplicação da Lei nº 11.441/2007 em todo o território nacional;

CONSIDERANDO  a  regulamentação  da  Lei  11.441/2007  pela 
Resolução CNJ 35/2007;

CONSIDERANDO  a  redação  do  art.  733  da  Lei  13.105/2015  que 
dispõe:  “O  divórcio  consensual,  a  separação  consensual  e  a  extinção 
consensual  de  união  estável,  não  havendo  nascituro  ou  filhos  incapazes  e 
observados os requisitos legais, poderão ser realizados por escritura pública, 
da qual constarão as disposições de que trata o art. 731.”

RESOLVE:
Art.  1º  Recomendar  aos  Tabelionatos  de  Notas  dos  Estados  e  do 

Distrito Federal que promovam a realização de inventário, partilha, separação 
consensual, divórcio consensual e extinção consensual de união estável, não 
havendo nascituro ou filhos incapazes.

Parágrafo único. A existência de filhos ou herdeiros emancipados não 
obsta  a  realização,  por  escritura  pública,  de  inventário,  partilha,  separação 
consensual, divórcio consensual e extinção consensual de união estável.

Art.  2º  A  utilização  desta  via  extrajudicial,  deverá  observar,  no  que 
couber, as regras dispostas pela Resolução CNJ 35/2007.

Art. 3º Esta Recomendação não revoga, no que forem compatíveis, as 
normas  editadas  pelas  Corregedorias  Gerais  da  Justiça  e  pelos  Juízes 
Corregedores, ou Juízes competentes na forma da organização local relativas 
à matéria.

Art. 4º As Corregedorias Gerais da Justiça deverão dar ciência desta 
Recomendação  aos  Juízes  Corregedores  ou  Juízes  que  na  forma  da 
organização  local  forem  competentes  para  a  fiscalização  dos  serviços 
extrajudiciais  de  notas,  e  aos  responsáveis  pelas  unidades  do  serviço 
extrajudicial de notas.

Art. 5º Esta Recomendação entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 06 de junho de 2016.

Ministra NANCY ANDRIGHI
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